

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1.º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2026
24/03/2025
MESA: 
Presidente: JEFFERSON MATSUITI OKAMOTO
Secretário: VICENTE DE ANDRADE CARDOSO
...............................................................................................................
ABERTURA: - “Sob a proteção de Deus declaro aberta a 7ª REUNIÃO Ordinária do 1.º Período Legislativo de 2026” 
Dispenso a chamada nominal tendo em vista a presença de todos os vereadores e, (OBSERVAR A PRESENÇA OU NÃO DA VEREADORA NEIVA)
Convido todos a ficarem em pé para ouvirmos a leitura do texto bíblico que será feita pelo Vereador Marco Antônio Wszolek
PASSAMOS AO EXPEDIENTE:
- DELIBERAÇÃO DAS ATAS: coloco em votação a(s) ata(s):  
- da 5ª Reunião Ordinária do 1.º Período Legislativo de 2026 realizada em 17/03/2026. 

    Em votação a(s) Ata(s), os vereadores que aprovam permaneçam como estão. Aprovada(s) a(s) referida(s) ata(s).
PEÇO LICENÇA E SOLICITO RESPEITOSAMENTE QUE A VEREADORA NEIVA DE LURDES COSA SENTE-SE NAS CADEIRAS DO AUDITÓRIO, EM VIRTUDE DO SEU IMPEDIMENTO DE PARTICIPAR DO RITO POR SER UMA DAS DENUNCIADAS.

Passamos agora a solenidade que dará Posse ao Vereador suplente José Alexandre França para participar da votação quanto ao recebimento ou não da denúncia apresentada na Casa contra o Prefeito Municipal de Rebouças-PR, Vereadora Neiva de Lurdes Cosa e outros agentes públicos e privados. Neste momento, convido o senhor José Alexandre França a apresentar o seu diploma à Mesa Diretora, fazer o Juramento em respeito a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município e assinar o termo de posse. 

VEREADOR:      JURAMENTO:

“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ E A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFERIDO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICIPIO DE REBOUÇAS, E O BEM ESTAR DO SEU POVO.”

“ASSIM O PROMETO”

PRESIDENTE

Declaro empossado como Vereador da 28ª Legislatura o senhor JOSÉ ALEXANDRE FRANÇA diplomado pelo Juízo Eleitoral da Comarca de Rebouças, Estado do Paraná para VOTAÇÃO ESPECÍFICA DO DIA 24/03/2026 QUANTO AO RECEBIMENTO OU NÃO DA DENÚNCIA APRESENTADA NESTA CASA DE LEIS.



[registrar toda condução do processo da denúncia na ata]

1. ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
Declaro aberto o procedimento de apreciação do recebimento da denúncia apresentada nesta Casa Legislativa contra o Prefeito Municipal de Rebouças-PR, Vereadora Neiva de Lurdes Cosa e outros agentes públicos e privados a serem identificados na instrução, nos termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 201/1967.

Registre-se em ata que considerando o impedimento da Vereadora Neiva de Lurdes Cosa denunciada, foi convocado e empossado o suplente José Alexandre França para participação na votação, o qual não poderá compor a comissão processante no caso de recebimento da denúncia, nos termos do art. 5º do Decreto/Lei nº 201/67.


2. LEITURA DA DENÚNCIA
Farei a leitura da denúncia apresentada perante esta Casa Legislativa.

Presidente realiza a leitura.



3. ABERTURA DA VOTAÇÃO
Procedeu-se à leitura integral da denúncia pelo Presidente, então coloco em votação o recebimento da denúncia apresentada contra o Prefeito Municipal de Rebouças-PR, Vereadora Neiva de Lurdes Cosa e outros agentes públicos e privados a serem identificados na instrução. 
Esclareço que, nesta fase, o plenário apenas deliberará sobre o recebimento da denúncia, não sendo momento de discussão do mérito dos fatos narrados.



4. VOTAÇÃO NOMINAL
A votação será nominal, devendo cada vereador declarar “SIM” para o recebimento da denúncia ou “NÃO” para o seu arquivamento.

Chamada:

1. Aguinaldo Antonio Hurbik
2. Alessandro Luis Mazur
3. Jaderson Luiz Molinari
4. José Alexandre França
5. Márcia Aparecida de Freitas Pianaro
6. Márcio Roberto de Souza
7. Marco Antonio Wszolek
8. Vicente de Andrade Cardoso
9. Jefferson em caso de empate


5. RESULTADO DA VOTAÇÃO
Encerrada a votação, a Secretaria procedeu à contagem dos votos.
1. Aguinaldo Antonio Hurbik _____________
2. Alessandro Luis Mazur _____________
3. Jaderson Luiz Molinari _____________
4. José Alexandre França _____________
5. Márcia Aparecida de Freitas Pianaro _____________
6. Márcio Roberto de Souza _____________

7. Marco Antonio Wszolek _____________
8. Vicente de Andrade Cardoso _____________
9. Jefferson em caso de empate _____________
Proclamo o resultado da votação: _____ votos favoráveis e _____ votos contrários.

se rejeitada

Não tendo sido atingida a maioria simples dos votos, declaro rejeitada a denúncia.

se recebida

Tendo sido atingida a maioria simples dos votos, declaro recebida a denúncia.



6. FORMAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE
Nos termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 201/1967, será realizada nesta sessão a constituição da Comissão Processante, composta por três vereadores sorteados entre os desimpedidos.



7. CONSULTA AO PLENÁRIO SOBRE O MÉTODO DE SORTEIO
Consulto o plenário sobre a forma de realização do sorteio da Comissão Processante.

Considerando que há dois vereadores do partido Partido Verde – Vereador Jefferson Matsuiti Okamoto e Vereador Marco Antonio Wszolek, será realizado inicialmente um sorteio entre os vereadores dessa bancada apenas para definir qual deles participará do sorteio geral.
O vereador sorteado passará a integrar o sorteio juntamente com os demais vereadores desimpedidos, de onde serão escolhidos os três membros da Comissão Processante.

Considerando que há dois vereadores do partido Solidariedade – Vereador Jaderson Molinari e Vereadora Marcia Aparecida de Freitas Pianaro, será realizado inicialmente um sorteio entre os vereadores dessa bancada apenas para definir qual deles participará do sorteio geral.
O vereador sorteado passará a integrar o sorteio juntamente com os demais vereadores desimpedidos, de onde serão escolhidos os três membros da Comissão Processante.

Consultado o plenário sobre a forma de realização do sorteio, registre-se em ata que não houve oposição à proposta apresentada.


8. PRIMEIRO SORTEIO – entre o partido verde
Será realizado inicialmente o sorteio entre os vereadores do partido Verde para integrar o sorteio juntamente com os demais.
Participam:

· Jefferson Matsuiti Okamoto 
· Marco Antonio Wszolek
➡ sorteia 1 nome

Realizado o sorteio entre os vereadores do Partido Verde, foi sorteado o (a) vereador (a)__________________________ para participar do sorteio geral da Comissão Processante.


9. SEGUNDO SORTEIO – entre o partido Solidariedade
Será realizado inicialmente o sorteio entre os vereadores do partido Solidariedade para integrar o sorteio juntamente com os demais.
Participam:

· Jaderson Luiz Molinari
· Márcia Aparecida de Freitas Pianaro
➡ sorteia 1 nome

Realizado o sorteio entre os vereadores do Partido Solidariedade, foi sorteado o (a) vereador (a)__________________________ para participar do sorteio geral da Comissão Processante.
10. TERCEIRO SORTEIO – sorteio geral 
(demais vereadores)

Será agora realizado o sorteio entre os vereadores desimpedidos para definição dos membros da Comissão Processante.

Urna:
· ___________________________ (sorteado do partido verde) Jefferson ou Marco
· ___________________________ (sorteado do partido solidariedade) Jaderson ou Márcia
· Aguinaldo Antonio Hurbik 
· Alessandro Luis Mazur
· Márcio Roberto de Souza
· Vicente de Andrade Cardoso
➡ sorteiam-se 3 nomes

Procedeu-se ao sorteio público em plenário e os nomes sorteados foram ______________

, _________________________ e _________________________. 

Esclarece-se que o sorteio ocorreu entre os vereadores desimpedidos, observando-se, sempre que possível, a proporcionalidade partidária.


11. ANÚNCIO DA COMISSÃO PROCESSANTE
Ficam sorteados para compor a Comissão Processante os vereadores: 
_______________________, __________________________ e ______________________.


12. PAUSA PARA ESCOLHA DA MESA DA COMISSÃO
Suspendo a sessão por alguns minutos para que os vereadores sorteados se reúnam e definam entre si o Presidente e o Relator da Comissão Processante.



13. RETOMADA DA SESSÃO
Conforme deliberação entre seus membros, informo que a Comissão Processante ficou assim constituída:

Presidente: __________________________

Relator:______________________________

Membro: ____________________________



14.  ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO
Determino o encaminhamento da denúncia à Comissão Processante para início dos trabalhos.



ENCERRAMENTO: Declaro encerrada a presente sessão e Sessão e convoco os senhores vereadores para a próxima Reunião Ordinária que será realizada em 31/03/2025 no horário regimental.
